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RESUMO

A presente dissertação tem como tema a improbidade administrativa cometida por

prefeitos e o controle externo como mecanismo de enfrentamento à corrupção no

âmbito da Administração Pública, tendo como parâmetro as decisões do Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Sul. O tema encontra-se atrelado ao Programa

de Pós-Graduação em Direito – Mestrado e Doutorado – da Universidade de Santa

Cruz  do  Sul,  na  linha  de  pesquisa  Constitucionalismo  Contemporâneo,  vez  que

busca  trazer  estudos  sobre  patologias  corruptivas  e  verificar  os  impactos  em

políticas públicas decorrentes das informações diagnosticadas nas decisões do site

do  Tribunal  de  Contas  Gaúcho,  refletindo  na  sociedade  civil  como  um  todo.  O

problema  que  norteou  a  pesquisa  é:  quais  as  tipologias  de  improbidade

administrativa cometidas por prefeitos emergem das decisões do Tribunal de Contas

do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  e  em  que  medida  estas  decisões,  enquanto

instrumento  de  controle  externo  e  enfrentamento  à  corrupção,  podem  se

operacionalizar em demarcações de políticas públicas de prevenção?.  O objetivo

geral é verificar que elementos e tipos de improbidade administrativa cometida por

prefeitos são detectados das decisões da Corte de Contas a partir da pesquisa de

casos no período proposto, e quais as possíveis políticas públicas daí decorrentes.

Nos objetivos específicos,  demonstrar  as relações entre Administração Pública e

corrupção,  após,  demarcar  a  improbidade  administrativa  como  espécie  de

corrupção, delimitando seus contornos teóricos e normativos, perpassando entre as

funções do controle  externo do Tribunal  de Contas.  Por  fim,  realizar  diagnóstico

através do estudo de casos de dados levantados das decisões da Corte de Contas

em  relação  à  improbidade  administrativa  cometida  por  prefeitos  e  as  suas

consequências  administrativas,  assim  como  quais  as  espécies  de  improbidade

podem ser extraídas da pesquisa e as possíveis demarcações de políticas públicas

preventivas.  Justificando-se  a  pesquisa,  verifica-se  o  trabalho  como  forma  de

contribuição no enfrentamento à corrupção na Administração Pública, em especial

no  âmbito  da  improbidade  administrativa  cometida  por  prefeitos,  no  sentido  de

apontar  diretrizes  de  aprimoramento  do  controle,  em  especial  preventivo.  Os

resultados da pesquisa demonstram a necessidade de políticas públicas de Estado,

extraindo-se dos casos concretos que patente a alta capacitação do gestor e demais



agentes públicos, assim como a possibilidade do Tribunal de Contas aplicar multas

mais  severas  quando  detectadas  irregularidades  que  caracterizem  improbidade

administrativa,  bem  ainda  dissertação  de  politica  pública  de  interface  entre  o

aprimoramento da colaboração entre o Tribunal de Contas, o Ministério Público de

Contas,  o Ministério  Público Estadual  e  o próprio  Poder  Judiciário  no âmbito  do

controle da improbidade administrativa.

Palavras-chave:  Administração  Pública.  Controle  externo.  Improbidade

administrativa. Prefeito. Políticas públicas preventivas.
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1 INTRODUÇÃO

O  tema  corrupção  vem  sendo  cada  vez  mais  estudado,  com  o  que

caracteriza-se  como patologia  social  de  múltiplas  faces,  transitando por  diversos

ramos de conhecimento e envolvendo fatores culturais, econômicos, institucionais,

políticos, dentre outros. E é importante que esta patologia esteja sempre sob foco de

estudo, porque mesmo não sendo fenômeno novo, trata-se ainda de um desafio a

ser enfrentado pelas sociedades contemporâneas.

O presente estudo tem como tema a improbidade administrativa cometida por

prefeitos e o controle externo como mecanismo de enfrentamento à corrupção no

âmbito da Administração Pública, tendo como parâmetro as decisões do Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Sul. A improbidade administrativa é tomada

nesta  dissertação  como  espécie  de  patologia  corruptiva  nos  termos  conceituais

desenvolvidos  nos  estudos  do  orientador,  Professor  Rogério  Gesta  Leal,  e  a

pesquisa tem como intuito demonstrar ser possível extrair, de modo exemplificativo,

politicas públicas preventivas de improbidades identificadas pelo controle externo

exercido  pelo  Tribunal  de  Contas,  para  o  fim de contribuir  sobre  os  estudos do

fenômeno corrupção, em especial seu enfrentamento.

A pesquisa busca responder ao seguinte problema: quais as tipologias de

improbidade  administrativa  cometidas  por  prefeitos  emergem  das  decisões  do

Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  e  em  que  medida  estas

decisões, enquanto instrumento de controle externo e enfrentamento à corrupção,

podem se operacionalizar  em demarcações de políticas  públicas  de prevenção?

Hipoteticamente, vislumbra-se que pela análise realizada dos casos e das decisões

do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  será  possível  averiguar  quais  os  tipos  de

improbidades administrativas cometidas pelos prefeitos podem ser detectadas do

controle  externo  desenvolvido  pelo  órgão,  com  o  que  será  possível  delimitar

possibilidades de políticas públicas de prevenção.

Para  tanto,  o  estudo foi  estruturado em três  capítulos.  No capítulo  inicial,

aborda-se,  por  meio  de  formulação  histórica  e  conceitual,  as  intersecções  entre

Administração  Pública  e  a  corrupção,  a  cultura  patrimonialista  como  modelo  de

Estado  no  Brasil  e  a  importância  da  ética  pública  na  gestão  dos  interesses  da

Sociedade, bem ainda o presidencialismo de coalizão e as dificuldades que ele traz



para o combate da corrupção, a fim de se abstrair as variáveis políticas e culturais

destas relações.

Referente  ao  segundo  capítulo,  demarca-se  a  improbidade  administrativa

como espécie de corrupção, delimitando seus contornos teóricos e normativos, em

especial  a partir  da relação que se estabelece entre moralidade administrativa e

improbidade  administrativa  e  baliza-se  as  funções  e  a  estrutura  do  Tribunal  de

Contas, órgão de controle externo da Administração Pública.

No terceiro capítulo, será realizado diagnóstico, através de estudos de casos

com dados levantados à luz das decisões da Corte de Contas que tenham potencial

relação com casos de improbidade administrativa cometida por prefeitos e as suas

consequências  administrativas,  assim  como  quais  as  espécies  de  improbidade

podem ser extraídas da pesquisa e as possíveis demarcações de políticas públicas

preventivas. As decisões da Corte de Contas evidenciadas no presente estudo foram

escolhidas  por  amostragem  no  site  www1.tce.rs.gov.br,  acessando  o  campo

“Consultas”  e  selecionando  a  opção  “Contas  Julgadas  Irregulares  e  Pareceres

Prévios Desfavoráveis”.

Adotou-se o método de abordagem hipotético-dedutivo, uma vez que a partir

de mecanismos de controle  externo da Administração Pública para o combate à

corrupção analisou-se em que medida as decisões do Tribunal de Contas do Estado

do  Rio  Grande  do  Sul  tem  se  operacionalizado  em  eventual  responsabilização

administrativa dos chefes do executivo das municipalidades.  Quanto ao método de

procedimento, utilizou-se o monográfico. 

A análise proposta é pertinente como forma de contribuição no enfrentamento

à  corrupção  no  âmbito  da  Administração  Pública,  em  especial  no  tocante  a

improbidade administrativa cometida por prefeitos, no sentido de apontar diretrizes

de  aprimoramento  do  controle  exercido  em um ambiente  já  caracterizado  como

sendo recorrente de atos ímprobos, assim como para se demarcar políticas públicas

de evitação destas condutas. 

O trabalho é pautado aos propósitos da linha de pesquisa Constitucionalismo

Contemporâneo do Programa de Mestrado e Doutorado em Direito da Universidade

de Santa Cruz do Sul, com área de concentração em Direitos Sociais e Políticas

Públicas, vez que busca trazer estudos sobre patologias corruptivas dentro de uma

sociedade complexa e plural. Assim, os resultados da pesquisa que será realizada



inserem-se  no  âmbito  do  Constitucionalismo  Contemporâneo,  pois  visa  verificar,

exemplificativamente, os possíveis impactos em políticas públicas decorrentes das

informações  detectadas  de  decisões  do  site  do  Tribunal  de  Contas  Gaúcho,

refletindo na sociedade civil como um todo.
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